
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 15/2016 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 50.333.616/0001-52, 

com sede na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945, Alto da Boa Vista, na cidade de 

Sorocaba, neste ato representada por seu Presidente FERNANDO ALVES LISBOA  

DIN!,  brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.° 21.454.999-9 e CPF n.° 

122.845.768-93, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, como 

CONTRATADA a empresa TELEFONICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ n.° 

02.558.157/0001-62, com sede na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, n.° 1376 — 16° 

andar, Bairro Cidade Monções, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representada pelos 

senhores RONES ALVES MACHADO PORTELA, portador da Cédula de Identidade 

n.° 13.885.009-4 e CPF n.° 031.743.458-63 e RICARDO JOSÉ FIGUEIRA, portador 

da Cédula de Identidade 19.520.511 e CPF n° 126.842.408-09, que a subscrevem, 

resolvem PRORROGAR o contrato n° 15/2016, assinado em 05 de dezembro de 2016, 

mediante as cláusulas e condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Considerando os elementos constantes no processo de licitação Pregão n.° 27/2016 e, 

em observância ao Artigo 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93, fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato n.° 15/2016 por 12 (doze) meses 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O valor ora prorrogado é de R$ 41.580,00, correspondente ao valor proporcional do 

contrato original com a aplicação do desconto de 10% (dez por cento) concedido pela 

empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente termo de prorrogação e aditamento contratual entra em vigor a partir de 05 

de dezembro de 2020, ficando mantidas as demais condições do contrato original aqui 

não modificadas ou não conflitantes com o presente instrumento. 
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O/ca ma rasoroca ba 	 camarasorocaba.sp.gov.br 	C) canal 61.3 

   



Sorocaba, 04 de dezembro de 2020. 

tL4_0—d0 
ANDO ALVES ISBOA DINI 

Presidente 
Câmara Muni  'pal  e Sorocaba 

ARDO 
lidtações e Contrato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

E, por estarem assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que produzam os efeitos de direito. 

RONES ALVES  MAC  DO PORTELA 
Procurad 

Telefônica  Bra  1 S/A 

RICA 	«7-11-1..GIJE 
rente 

TiWefôñ14a Brasil S/A 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Sorocaba 

 

18. LEGISLATURA- 2017/2020 

 

   

  

losd  Apele da  Silva • PSI. 
Josh Francisco Martinez - PABB 
Fernando DIM - MOD 
Luis Santos Pereira  Filho  • Ressailtasin  
Marinho Marte  'PP 
Parities Regis Maationoa 
de Ilme • MDD 
Ronan dos &aides • POT 
Rodrigo Magooheto PBS 
Vitar Alexandre Rodrigues • PRE 
Vtandarley Diego de Moto - POE 

 

Anaignut Rohm Nato - Podolia* 
Antonio Carlos Shea* »dot • PRO  
Pacote  Salvador Pares •  Podemos  
Fernando &chile tiatcla 
Francisco Ram do tillva - PT  
Hélio  Mauro Silva  Brasileiro  PSDO 
Hudson Possini - MOO 
Imo Bernardi 41 
trines Danisell de Toledo • NM 
Joao Donizall Maestro • PSOB 

 

MESA  DIRETORA  2020 

Pres,dente: Fernando Alos Lisboa Cho - MDB 
1' Vice-Prdsidonte: haste Salvador Nees Pedants 
2' St de-Prestdcrle: Hartide Made .PP 

Vide•Preeadereet Sedate Pew.. • MDB 
1' Secrets]. lads Ratios Pereira Alb° •Puw,,.. 
2' Seeretá io Joe Attie  da  Shut. PSI 
a' Sfrcretarlo Pericles Regis  Mendonça te  Luna MDB  

   

O 	Sorocaba, 04 de dezembro de 2020 

SERH 
c. Previamente, o candidato deverá: 
digitalizar os  originals  dos documentos  qua  enviará como comprovante do titulas e salve-ice  am  

. arquivo no formato Mdt" ou "png" ou  ape'  ou "gir com  alb  500  KB  de taniunho; 
- os documentos  qua  possuem fronte e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do  

document();  
- identificar (nomear) o arquivo com a imagem do documento, explidtando o sou conleúdo; 
• conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; 
- verificar se a imagem este Media se esta complete, se á possIvel realizar a leitura  corn  dareza de 

todas as informações, se esta orientada corretamente  slam  outros detalhes que possam comprometer 
a correta leitura de seu conteúdo. 

d. Para o envio dos tauloserocumentos o candidato cevere seguires seguintes orientaalars: 
dl) acossar o  site  da Vunesp lamnamuneso  corn  br). 
d2) fazer o  login,  inserindo o CPF e senha, para  accuser "Area dc  Candidato"; 
d3) localizar o Concurso Público de Prefeitura de Sorocaba —  slots  PMS02001: 
d4) acossar o  link  'Envio de Documento" — anexar e  envier  as imagens doe documentos 

correspondentes para análise com a extensao "pdr ou 'png" ou  "jog"  ou Imo"  corn  ate 500  KB  de 
tamanho, par documenta; 

d4.1) no "campo' denominado 'Doutorado":  envier  somente • unicamente o(s) arquivosfs), 
devidarnante identificado(s), contendo os titulos/documentos que correspondam a  ease  tipo de  
Nola, au seas,  "Doutorado'; 

d4.2) no  "campy?  denominado "Mestrado':  envier  somente • unicamente o(s) argurvos(s). 
devidamente identiacado(s), contendo se titulos/docurnentos que correspondam a  ease  ttpo de 
titulo, ou solo, "Mestrado"; 

d4.3) no  'ammo"  denominado 'Especialização':  envier  somente e unicamente o(S) arquIvos(s). 
devidamente identificado(s), contendo as titulos/docureentos  quo  correspondam a  ease  tipo do 
titular, ou  seat  azióiagraduaçâo luto sensu  ern  sinal de espedalização"; 

d4.4) ito  "camps'  denominado "Alteração':  envier Lament*  • unicamente o(s) arquNos(s). 
devidarnente identificado(s), do documento  qua  comprove a alteração de  name, cats  tenho 
-scorrido;  

ads  documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enojado  urea  única  yea;  
zaso o(a) candidato(a) não consiga anexar e  envier  as  intaglios  em uma única vez, poderá 

fracionar  on  arquivos e  envier  as imagens por panes. rate sendo excitados os documentos 
anteriormente anexados: 

d7) o candidato inscrito  am  mais de um cargo deverá  envier  titulos pare cada cargo  quo oath'«  
inscrito e tenha sido convocado pare a entrega do titulas, 

e. Não sera(ão)considorado(saavaliadots) 	documento(s):  
el)  encaminhado(s) fora da forma, ao local e do "campo" estipulados nesta Edital; 
e2) uncarnintautota) fora do prazo estipulado  [male Edda':  
.3) ilegiveais) erou  omen  marmo(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido; 
e4) que não atendatin) as mamas provistas no  EOM'  do presente Concurso Público; 
85) que [Ma pertencem ao candidato(a); 
a6) enviados pelos comaos. por eanail ou par quaisquer outras formes que nau a especificada mote  

En  ital. 
1.  Sera  de  inhere  responsabilidade do candidato o envio dos titulos no  periods  determinado para  ease  

etapa, arcando o candidato  corn  as consequenclas de eventuais  Naas  ou omissões. 
9,  Todos os tituios deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações  

necessaries  ao perfoito enquadramento e consequente valoraçao. 
h. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos doaJmentos apresentados,  doyen)  ser 

anexado comprovante de alteração do nome (por  memoir): cortical()  de casamento). 

L Os documontos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste Capitulo, serão 
analisados pela  hence  examinadora da Fundação Vunesp e lerdo publicação especifica no Jornal 
Municiplo de Soroceba, no  NM  oficial da Prefeltura (www.sorocaba.somov.br) e no da Fundação 
VUNESP avvevaiuneso,com,ba na  'Area  do Candidato", no  link  'Editais e Documentos") infonnando 
a porduaçâo obtido polo candidato, caso o(s)tilulo(s) seja(m)deferido(s), 

J. Se constatada qualquer trpo de falsidade nos documentos apresentados pare pontuação na Prove 
de Titulos, o candidato,  Nam tie  ser excluido deste Cename,  estate  sulfito a responder por 
falsidade ideológica de acordo com o disposto rio item 17.16. do Edital  la'  01/2020 de Abertura de 
Inscrições.  

lc.  Comprovada, em qualquer tempo. irregularioade ou ilegalidade aos documentos apresentados, a 
pontuação ohtida pela candidato  sera  anulada, mesmo após a homologação do Certame. 

I. Os documentos cornprobatórios dos títulos deverão  ester err  papel timbrado da instituição.  own  
some. cargoilonçaraselor e assinatura do responsével, data do documento, de acordo com as 
legislações pedinentes e,  

It  no caso de dedaraçâo de conclusas de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data 
da homologação do respectivo titulo nada homologação da atada define; 

12. no caso de dodaraçâo de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu  en)  vivei de 
especialização, deverão constar o periodo de realização do curso e a carga horária total: 

13, no histórica escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades  ram  as respectivas cargas 
horadas e as notes ou conceitos oblidos pelo aiuno, o litulo do trabalho (tese, dissertação ou 
monogralla), de acordo com as legislações pertinentes.  
hand°  o documento não comprovar explidtamente que o título se enquadra na  area  exigida na 
raibela mmc Títulos, o candidato poderá entregar,  lambent,  de acordo com es item deste  capitol°,  o 
histórico escolar (quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na 
qual dedam a(a) área(s) de concentraçâo  Noe  programa(s) e/ou linha(a) de pesquisa(s) e/ou 
inlomiatalow compleinentaree que perratani o podia° imouadramento do  tall°.  

n.  Rao  soreo considerados corno Mulos os cursos  qua  se constituirem em requisito pare o cargo. 
n1) Assim sando, os candidatos aos cargos de Supervisor do Ensino, Diretor de Escola, Vice' 

Diretor de Escale e Orientador Pedagógico, habilitados pare a apresentação de titulos deverão, 
obrigatorianierae,  envier:  

o documento  quo  comprova o requisito pare assumir o cargo, nos termos do item 1.2 do 
Editor de Abertura de Inscrições: e 

-a documento  quo  comprova o titulo. 
02) Havendo o  crone  aparlau de  urn  dos taulos previstos no item 9,11.3, allnea "a" do Edital de 

Abertura do Inscrietlet,  onto sera  considerado coma rot:wise° do cargo e  nap sera  considerado 
como  Mule  

o. Documentos originários de meio digital (obados via  Internet)  apenas serão aceitos se atenderem a 
unto das seguintes coralições. 

01) conter a informação de que o documental (a: assinado digaalmentereletronicamente e a 
Identificação do assinante; 

o2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do 
responsável por sua emissão: 

03)  center  o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenlicidade. 
p. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-simile: 
q. Os  Mules  equivalentes ao de Doutor e de Mestre Obtidos no exterior deverão ser 

reconbecidoarrevalidados por universidades oi,clais que mantenham cursos congêneres. 
credenciados nos órgaos compotentes. 

r. Os tittilos oblidos no exterior não peso/veio de reconhecimentarevalidação ou não revalidados não  
serer)  considerados. 

s. Somente serão avaliados os titulos obtidos até a data do encerramento do periodo das 
inscrições: 12 de Junho de 2020. 

I. A pontuação referente ao curso sontente  sera  considerada se iodos os critérios anteriores foram 
atendldoa. 

E, pare  quo  chegue  so  conhedmonto do todas, é expedido o preseme 

Sorocaoa, 04 de dezernbro de 2020. 

Sergio Ponclano de Oliveira 
Comissão  Permanent*  de Concursos • Processos Seletivos 

Públicos da Prefeitura de Sorocaba 

Suálal  Marjorie  Gonçalves Floras 	 Wa  ',aerial  Acua 
Secretária de Recursos Humanos 	 Sacretarro da Educ.00 

PORTARIA N2 89.767/DICAF 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos  Hu 	o uso das atri- 
buições conferidas pelos Decretos n9  16.089 de 19 de março de 2008 e n9  22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar CLAUDEMIR APARECIDO MUQUEM, do cargo de Diretor de 
Área, a partir de 02 de dezembro de 2020, cessando-se os efeitos da Portaria n5  89.358/0I-
CAF,  de 26 de agosto de 2020. 
Palácio dos Tropeiros, 04 de dezembro de 2020. 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES 
Secretária de Recursos Humanos 

PORTARIA N2 89.768/DICAF 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri- 
buições conferidas pelos Decretos n5  16.089 de 19 de março de 2008 e n9  22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear  MARCUS  VINICIUS OLIVEIRA DE CARVALHO, para exercer, a 
partir de 02 de dezembro de 2020, em comissão, o cargo de Diretor de Área, de acordo  corn  a 
Lei n5  12.157, de 18 de dezembro de 2019. 
Palácio dos Tropeiros, 04 de dezembro de 2020. 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES 
Secretária de Recursos Humanos 

PORTARIA N2 89.769/DICAF 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri- 
buições conferidas pelos Decretos n5  16.089 de 19 de março de 2008 e n5  22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de EVALDECI 
APARECIDA DIAS BATISTA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome atual 
VALDENICE APARECIDA DIAS BATISTA. 
Palácio dos Tropeiros, 04 de dezembro de 2020. 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES 
Secretária de Recursos Humanos 

PORTARIA N2 89.770/DICAF 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri- 
buições conferidas pelos Decretos n5  16.089 de 19 de março de 2008 e n9  22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, em 01 de dezembro de 2020, os efeitos da Portaria  rig  83.662/ 
DICAF, de 11 de janeiro de 2019, que concedeu licença Especial ao funcionário RUBENS  AN- 
TONIO  GURGEL VIEIRA, Técnico de Esportes I, da Secretaria de Esportes e Lazer. 
Palácio dos Tropeiros, 04 de dezembro de 2020. 
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES 
Secretária de Recursos Humanos 

Av. Eng." Carlos Rebtaldo  blondes,  2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax: (15) 3238.1111  -  vvww.camarasorocaba.sp.gov.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 
Modalidade: Pregão 27/2016 
Objeto: Prestação de Serviço de Conexão dedicada à  Internet  
Contrato n.9  15/2016 
Empresa: Telefonica Brasil S/A 
Assinatura da contrato: 05/12/2016 
Valor: R$ 41.580,00 
Assinatura da prorrogação: 04/12/2020 
Início da vigência: 05/12/2020 
Vigência: 12 meses 

11 LIGUE 153 
PROTEGER E SERVIR 	GRATUITO 

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte httplinoticias.sorocaba.sp.gov.brijor 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

